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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA

Deputada Eliane Pinheiro

PROJETO DE LEI N° jZE , JJ~ tIlIJ DE t1- /~~ DE 2018.

Dá denominação ao próprio público
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado MARIA PIRES PERILLO o Hospital
Estadual Geral e Maternidade de Uruaçu - HEMU-, em consttução na Avenida
Contorno com Rua Pará no Município de Uruaçu.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2018.
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ESTADO DE GOIÁS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Deputada Eliane Pinheiro

JUSTIFICATIVA

Maria Pires Perillo nasceu na cidade de Palmeiras de Goiás no dia 10 de

abril no ano de 1938, casou-se com o empresário rural Marconi Perillo, com quem

conviveu por 51 anos, tendo 04 filhos, dentre eles o atual Governador do Estado do

nosso Estado, Marconi Perillo.

Mãe dedicada, esposa fiel, companheira e amiga. Foi uma cidadã de

postura reta, que muito contribui com o engrandecimento de Palmeiras de Goiás. Foi

engajada na recuperação de dependentes químicos e moradores de rua. Faleceu aos

.••., 74 anos.

Nesse sentido, a homenagem que ora se presta é extremamente justa e

oportuna e" por isso, deve merecer o apoio dos ilustres Pares com assento nesta Casa

Legislativa.
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DIA
18

ESTADO CIVIL E IDADE

casada, com 74 anos.

•

DOCUMENTO DE IDENTIF1CÃÇÃO

RG na 1231912 DGPC-GO

RE~1JCA ~.J'JVA DO BRASH..
REGIS7ROaVIL p.!l.S ;FL."SOAS N:.>\TIJlUüS

CERTIDAO DE 08110
NOME:

MARIA PIRES PERlLLO
MATRiCULA:

024919 01 55 2012 .ti 00452 118 0090548 99
COR

Branca

"-...' FU;!£ÃOE RESIDÊNCIA

~; 1dJ~TO RODRJGÚESFILHO e ASMIRA PllRESRV'DfiI;:UES: residente' e domiciliada Rua Florianopólis. Edificio
~; laranieiras, n° 110. apfl302, setor Alto da Glória;" Goiânia - 80

.
-.....;

--

2:': ~.OA MORTE
I7. fêlfêAtia múltipla de órgãos, infecção uriltária, tfatJe!es melin!s', ~s ope~ dI:.~ de herr.atoma subdural

crC
/ .=: SEPUI.. TAMENTOICREMAÇÃO (MUNICiplOECEafÉRlO, ('SE c~~q [l££t.A~
/:-'-i cemitério Parque Memorial de G~ ~ i1A ~VA BARROS. FuncinonáriO

/: NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QlJE ATrESTGU O ómm
.z;; fmIilton Ayres • CRM 5236..-,

'\ ~:s:femii1ino
~!. '\,

~: taruRAUDADE
-'-' Pabneirasde Goiás. GO
v_I

,
~ .

. -..~: DATA E HORA DE FALECIMENTO
~ DEZOITO DE JULHO DE OOIS MIL E COZE, às 03:20 tt

<' tOC'At DE FALECIMENTO--';;: ~itaf santa Helena-Goiânja-GO
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Deputada Eliane Pinheiro

PROJETO DE LEI N° j'?.1 , ílJ tlS DE jJ.)'.-w!

Dá denominação ao próprio público
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado MARIA PIRES PERILLO o Hospital
Estadual Geral e Maternidade de Uruaçu - HEMU-, em consttução na Avenida
Contorno com Rua Pará no Município de Uruaçu.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2018.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Deputada Eliane Pinheiro

JUSTIFICATIVA

Maria Pires Perillo nasceu na cidade de Palmeiras de Goiás no dia 10 de

abril no ano de 1938, casou-se com o empresário rural Marconi Peril\o, com quem

conviveu por 51 anos, tendo 04 filhos, dentre eles o atual Governador do Estado do

nosso Estado, Marconi Perillo.
Mãe dedicada, esposa fiel, companheira e amiga. Foi uma cidadã de

postura reta, que muito contribui com o engrandecimento de Palmeiras de Goiás. Foi

engajada na recuperação de dependentes químicos e moradores de rua. Faleceu aos

74 anos.
Nesse sentido, a homenagem que ora se presta é extremamente justa e

oportuna e, por isso, deve merecer o apoio dos ilustres Pares com assento nesta Casa

Legislativa.
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